




































Às Senhoras 

 

Maria Antônia da Luz Domingues 

Fernanda Cristina Maldonado 

Diretoria de Prestação de Contas – SMDHC 

Assunto: Justificativa de inconformidades apontadas na prestação de contas – Contratação de 

Microempreendedora Individual (MEI) para Serviços Especializados de Comunicação e Redes 

Sociais – Projeto Casa da Democracia – Termo de Fomento nº 026/2024 

Senhoras, 

O INSTITUTO AYE BRASIL, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 

44.554.455/0001-24, com sede na Rua Tenente Serpa, nº 46, Loja 01, Bairro Novo Progresso, no 

Município de Contagem, Estado de Minas Gerais, vem, respeitosamente, por meio deste, justificar 

as inconformidades apontadas referentes à contratação da prestadora de serviços Danielle 

Rodrigues Dutra, formalizada como Microempreendedora Individual (MEI), para a execução dos 

Serviços Especializados de Comunicação e Redes Sociais, no âmbito do Projeto Casa da Democracia 

– Termo de Fomento nº 026/2024. 

Informamos que a contratação atendeu a todos os requisitos estabelecidos na Lei Federal nº 

13.019/2014 e demais normativas aplicáveis do município. No entanto, durante a análise técnico-

contábil realizada pela equipe de prestação de contas, foi recomendada a adequação do 

enquadramento tributário da prestadora, cujo CNAE principal registrado é o 82.32-0/01 – 

“Promoção de eventos”, considerando a especificidade do objeto contratado. 

Embora o CNAE mencionado contemple atividades de promoção e divulgação de eventos, 

entendemos ser pertinente, para maior segurança jurídico-fiscal, atender à recomendação desta 

Diretoria e notificar a prestadora de serviços sobre a necessidade de ajuste. 

Nesse sentido, obtivemos da prestadora um Relatório de Justificativa de Compatibilidade de 

CNAE e Saneamento de Inconformidade Fiscal, que segue em anexo, juntamente com os demais 

documentos solicitados, incluindo: 

 Relatório detalhado das atividades realizadas; 

 Relatório de execução e atesto do Instituto; 

 Comprovação do pagamento referente ao lançamento de código 100096 – 

CUSTEIO/SERVIÇOS DE TERCEIROS. 

Aproveitamos o ensejo para anexar o extrato bancário do mês de julho, que demonstra o 

pagamento dos serviços referentes aos meses de abril e maio, conforme discriminado. 

Ressaltamos que o Instituto AYE Brasil somente realiza a liberação de pagamentos após a 

comprovação da execução dos serviços e o fornecimento de toda a documentação exigível. 



Certos de que as documentações apresentadas atendem aos requisitos legais e normativos, 

solicitamos a análise e o deferimento do pleito, com a consequente aprovação da despesa objeto 

desta justificativa. 

Nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

     Contagem, 16 de outubro de 2025. 

 

 

 

Lorena de Castro Cotta 

Presidente 

INSTITUTO AYE BRASIL 

CNPJ: 44.554.455/0001-24 

 

 

 

Lorena de 
Castro Cotta

Assinado de forma 
digital por Lorena de 
Castro Cotta 
Dados: 2025.10.16 
10:26:51 -03'00'



JUSTIFICATIVA DE COMPATIBILIDADE DE CNAE E 
SANEAMENTO DE INCONFORMIDADE FISCAL

Ao: INSTITUTO AYE BRASIL
CNPJ nº 44.554.455/0001-24
Rua Tenente Serpa, nº 46, Loja 01, Bairro Novo Progresso, Contagem/MG.
De: DANIELLE RODRIGUES DUTRA
CNPJ nº 46.344.587/0001-57

Assunto: DEMONSTRAÇÃO DE PLENA COMPATIBILIDADE DOS CNAES REGISTRADOS COM OS 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E REDES SOCIAIS – Termo de Fomento nº 026/2024.

Prezados Senhores,

A presente tem como finalidade demonstrar a plena viabilidade jurídica e a pertinência 
técnica da manutenção do contrato de prestação de SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
COMUNICAÇÃO E REDES SOCIAIS, afirmando que as atividades econômicas (CNAEs) 
registradas em meu CNPJ permitem, em sua essência, a execução completa e regular do 
objeto contratado, sanando, assim, a inconformidade fiscal apontada pela concedente.

1. Natureza do Serviço Contratado e Inadequação da Nomenclatura Fiscal

O serviço contratado é o planejamento, execução e gestão das redes sociais do Instituto, o 
que inclui a criação e edição de conteúdo visual, a captação de imagens em eventos, a edição 
de áudio/vídeo e a publicação digital.

É crucial entender que a nomenclatura "serviços de comunicação e redes sociais", embora seja 
o termo de mercado mais preciso, não se restringe a um único CNAE fiscal. A Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) tem natureza estatística e fiscal e, por vezes, não 
engloba em uma única categoria as atividades multidisciplinares que compõem a moderna 
comunicação digital.

Portanto, a irregularidade não reside na impossibilidade de executar o serviço, mas sim na falta 
de um código específico para a gestão de redes sociais no rol do MEI. A solução é demonstrar 
que a soma dos CNAEs registrados abrange 100% das etapas do serviço.

2. Análise de Compatibilidade Técnica – A Abrangência dos CNAEs Registrados

Os CNAEs que possuo em meu registro de Microempreendedor Individual (MEI) permitem a 
execução de todas as atividades que, em conjunto, constituem o serviço de comunicação e 
redes sociais contratado.
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Etapa Essencial do 
Serviço 
(Comunicação/Redes 
Sociais)

CNAEs Registrados (Exemplos) Correlação Técnica e 
Justificativa

Criação e Edição de 
Conteúdo 
Visual/Audiovisual

74.20-0/01 (Produção de 
fotografias), 74.20-0/04 (Filma
gem de festas/eventos), 59.12-
0/99 (Pós-produção 
cinematográfica/vídeos).

O conteúdo para redes 
sociais é, em sua maioria, 
fotografia e vídeo, 
atividades explicitament
e permitidas pelos 
códigos de produção, 
filmagem e pós-produção 
(edição).

Apoio Técnico à 
Produção

90.01-9/06 (Atividades de 
sonorização e de iluminação).

A captação de imagens e 
vídeos de qualidade para 
exibição digital requer, 
essencialmente, 
atividades de sonorização 
e iluminação, também 
permitidas.

Divulgação e Promoção 
Institucional

82.30-0/01 (Organização de 
feiras, congressos, exposições 
e festas).

A promoção de eventos e 
ações institucionais hoje 
tem nas mídias digitais 
seu principal canal. O 
CNAE de organização de 
eventos abrange a 
divulgação 
necessária em 
plataformas digitais.

Conclusão Saneadora: O objeto contratual de SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE COMUNICAÇÃO 
E REDES SOCIAIS é, na prática, um serviço multidisciplinar que está totalmente amparado pela 
combinação dos CNAEs registrados (fotografia, filmagem, edição, sonorização e promoção de 
eventos). Não há desvio de finalidade, mas sim o uso de atividades-base registradas para a 
entrega de um serviço de ponta que respeita a legalidade fiscal.
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3. Fundamentação e Proposta de Manutenção Contratual

A manutenção da contratação é a medida mais adequada, respaldada pela legislação e pelos 
princípios administrativos:

 Princípio da Economicidade e Vantajosidade: A contratação de MEI demonstrou ser 
a mais econômica para o Instituto, gerando resultados satisfatórios. A rescisão geraria 
descontinuidade, atraso na execução e um custo maior para contratação de uma 
agência com alta carga tributária.

 Lei nº 13.019/2014: A despesa está justificada pela plena entrega do objeto pactuado 
no Plano de Trabalho e pela compatibilidade material entre as atividades exercidas e 
as atividades registradas (CNAEs).

Pelo exposto, fica demonstrada a compatibilidade integral do meu registro fiscal com a 
execução dos SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE COMUNICAÇÃO E REDES SOCIAIS.

Requeiro, portanto, o acolhimento desta Justificativa, para que seja reconhecida a 
regularidade da despesa e mantida a execução do objeto conforme o Plano de Trabalho 
original, sem necessidade de readequação de seu conteúdo.

Atenciosamente,

DANIELLE RODRIGUES DUTRA
CNPJ: 46.344.587/0001-57
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INSTITUTO IJO IFA AJISEIFALA
CNPJ: 44.554.455/0001-24
Agência: 04385 Conta: 000577342302-9

30/07/2025 13:58:57

Extrato no período de 01/06/2025 à 30/06/2025

Data processamento Valor (R$) Saldo (R$)

Junho 2025

03/06/2025 PAGAMENTO
TELEFONE IBC VIVO FIXO NACIONAL 031510 29,99 D 9.778,71 C

15:10:22 03.420.926/0001-24

03/06/2025 = Saldo do Dia 9.778,71 C

05/06/2025 PAG BOLETO IBC 60076784 D GUEJO
RODOLFO MACEDO 051431 2.700,00 D 7.078,71 C

14:31:58 60.076.784/0001-63

05/06/2025 = Saldo do Dia 7.078,71 C

06/06/2025 CREDITO TRANSF
INTERNET

INSTITUTO IJO IFA
AJISEIFALA 061743 10.000,00 C 17.078,71 C

17:43:44 44.554.455/0001-24

06/06/2025 PAG BOLETO IBC 55742327 Mayko Roney
Batista Barbosa 061818 4.050,00 D 13.028,71 C

18:18:09 55.742.327/0001-20

06/06/2025 PAG BOLETO IBC 55742327 Mayko Roney
Batista Barbosa 061818 4.050,00 D 8.978,71 C

18:18:41 55.742.327/0001-20

06/06/2025 = Saldo do Dia 8.978,71 C

09/06/2025 PAG BOLETO IBC BONIFACIO C E C LTDA 091132 1.000,00 D 7.978,71 C

11:32:49 52.493.989/0001-16
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09/06/2025 PAG LUZ/GAS IBC CEMIG DISTRIBUICAO S 091134 109,37 D 7.869,34 C

11:34:39 06.981.180/0001-16

09/06/2025 DEB PIX CHAVE Ana Cristina Silva 091523 140,42 D 7.728,92 C

15:23:21 936.007.806-97

09/06/2025 PAG BOLETO IBC NEWSINFOR SOLUCOES
EM INFORMATICA L 091549 1.890,00 D 5.838,92 C

15:49:55 11.276.810/0001-91

09/06/2025 = Saldo do Dia 5.838,92 C

11/06/2025 PAG BOLETO IBC MILENIUM
EMBALAGENS LTDA 111521 1.645,70 D 4.193,22 C

15:21:35 03.680.418/0001-85

11/06/2025 PAG BOLETO IBC MILENIUM
EMBALAGENS LTDA 111525 2.775,59 D 1.417,63 C

15:25:27 03.680.418/0001-85

11/06/2025 CREDITO TRANSF
INTERNET

INSTITUTO IJO IFA
AJISEIFALA 111605 1.500,00 C 2.917,63 C

16:05:14 44.554.455/0001-24

11/06/2025 DEB PIX CHAVE ECONOMART 111618 1.551,90 D 1.365,73 C

16:18:03 28.548.486/0001-16

11/06/2025 = Saldo do Dia 1.365,73 C

13/06/2025 CREDITO TRANSF
INTERNET

INSTITUTO IJO IFA
AJISEIFALA 131406 15.000,00 C 16.365,73 C

14:06:14 44.554.455/0001-24

13/06/2025 PIX ENVIADO 46344587 DANIELLE
RODRIGUES DUTRA 131417 5.000,00 D 11.365,73 C

14:17:37 46.344.587/0001-57
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13/06/2025 PIX ENVIADO 46344587 DANIELLE
RODRIGUES DUTRA 131418 5.000,00 D 6.365,73 C

14:18:31 46.344.587/0001-57

13/06/2025 = Saldo do Dia 6.365,73 C

17/06/2025 PAG BOLETO IBC MILENIUM
EMBALAGENS LTDA 171013 362,09 D 6.003,64 C

10:13:16 03.680.418/0001-85

17/06/2025 PIX ENVIADO ST GESTAO
OCUPACIONAL LTDA 171653 50,00 D 5.953,64 C

16:53:35 36.780.206/0001-29

17/06/2025 PAG BOLETO IBC BANCO INTER -
DEPOSITO POR BOLETO 171654 1.200,00 D 4.753,64 C

16:54:14 00.416.968/0001-01

17/06/2025 = Saldo do Dia 4.753,64 C

18/06/2025 DEB PIX CHAVE
51232427 TAINARA
MARCIELLE ALVES
PEREIRA

180937 2.500,00 D 2.253,64 C

09:37:03 51.232.427/0001-56

18/06/2025 = Saldo do Dia 2.253,64 C

23/06/2025 CREDITO TRANSF
INTERNET

INSTITUTO IJO IFA
AJISEIFALA 231605 5.000,00 C 7.253,64 C

16:05:50 44.554.455/0001-24

23/06/2025 PAGAMENTO AGUA
IBC COPASA CIA SAN MINAS 232207 105,15 D 7.148,49 C

22:07:20 17.281.106/0001-03

23/06/2025 = Saldo do Dia 7.148,49 C

24/06/2025 PAG BOLETO IBC ALFENAS IMOVEIS LTDA 241203 4.198,26 D 2.950,23 C

12:03:13 20.157.848/0001-36

24/06/2025 = Saldo do Dia 2.950,23 C

30/07/2025, 14:08 extrato_pdf

about:blank 3/4



SAC CAIXA

0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva

0800 726 2492

Ouvidoria

0800 725 7474
Alô CAIXA

0800 104 0104
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES/ATESTO 

Termo de Fomento: 026/2024 - Casa da Democracia 

Mês de Prestação 
do Serviço: 

04/2025 E 05/2025 

Prestador de 
Serviço: 

DANIELLE RODRIGUES DUTRA 

Nº Contrato IAB: 0005/2025 

Objetivo: 

 Planejamento, execução e gestão das redes sociais do Instituto, o que inclui a 

criação e edição de conteúdo visual, a captação de imagens em eventos, a 

edição de áudio/vídeo e a publicação digital. 

Data da Entrega: 02/05/2025 E 02/06/2025 

Atividades executadas: 

Planejamento, execução e gestão das redes sociais do Instituto, o que inclui a criação e edição de 

conteúdo visual, a captação de imagens em eventos, a edição de áudio/vídeo e a publicação 

digital. 

É de inteira responsabilidade do Instituto Aye Brasil - IAB o acompanhamento, monitoramento 

e avaliação das atividades executadas na prestação do serviço, conforme lotação do referido 

prestador de serviço. 

Houve cumprimento e eficácia no serviço contratado?  (X) SIM - () NÃO 

Atesto: (X) SIM - () NÃO 

  

Prestação de serviços administrativos, controle fiscal, prestação de contas, tratamento das 

informações, preparação de documentos, execução de análise 

documental. 

 

 

Assinatura do Responsável pelo Acompanhamento da Prestação do Serviço 

SEDE: Rua Tenente Serpa nº 46 loja 01 – Novo Progresso – Contagem/MG - CEP 32115-180 

Tel. 31 99269 57 82    Email:  institutoijoifaajiseifala@gmail.com 

Lorena de 
Castro Cotta

Assinado de forma digital 
por Lorena de Castro Cotta 
Dados: 2025.10.16 10:01:34 
-03'00'


